LEI Nº 1.377, DE 16/03/94

Autoriza o Executivo Municipal a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei nº 1.271, de 17/03/93 e do Decreto nº 2.024, de 21/02/94, bem como nas questões pertinentes aos incentivos nela contidos, nos termos do artigo 171 da Lei Federal nº 5.172, de 25/10/66, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários, nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei nº 1.271, de 17/03/93 e do Decreto nº 2.024, de 21/02/94, em especial, a negociar com a Companhia Aços Especiais Itabira – ACEISTA, nos termos do Parágrafo 1º deste artigo, o pagamento, com desconto de até 80% (oitenta por cento) do valor do seu débito de Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, bem como nas questões pertinentes aos incentivos nela contidos, e dentro de seus limites para extinguir litígio da cobrança do Imposto sobre a Propriedade predial e Territorial Urbana.

§ 1º - A compensação a que se refere este artigo limitar-se-á a 50% (cinqüenta por cento) do crédito tributário lançado anualmente em nome do contribuinte interessado.

§ 2º - O Chefe do Executivo Municipal poderá constituir procurador especialmente para exercício dos poderes conferidos por esta Lei.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar as custas processuais e honorários advocatícios decorrentes do processo judicial, no limite máximo de 8% (oito) por cento do valor estipulado na transação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de março de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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